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Dispõe sobre o exercício clínico dos cursos de 
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PROJETO DE LEI NQ l- 5 j-a! :tt 

"Dispõe sobre o exercl
cio cltnico dos cursos de 0-
dontologi,a, e da outras pro
vidências." 

C:D-er' Rltv\ 0 e o/VJ,.tt t- do) 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O exercicio clinico dos cursos de gradua

ção em Odontologia tem por objetivo o ensino e o adestramento 
do estudante em face do paci.ente e obedece ao disposto na pre
sente lei. 

Art. 29 Para efeitos desta lei, considera-se exer-

cicio clinico o trabalho de 1aborat6rio e as atividades ao 
paciente. 

Art. 39 O exercicio de atividades junto ao pacIen
te tem inicio ã entrada do aluno no ciclo profissional, obe
decendo ao carater de progressividade. 

Paragrafo unico. Para cumprimento do disposto nes
te artigo, o ensino odonto16gico utilizarã exclusivamente a 
clinica integrada, reservando-se a clinica especializada para 
o estãgio final do curso. 

Art. 49 O Poder Executivo, ouvido o 6rgão compe-
tente do Minist~rio da Educação e Cultura, regulamentarã esta 
lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor ri a data de sua pu-
blicação. 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 69 Revogam-se as disposições em 

~.~ 
Deputado RAUL BERNAR~ 

JUSTIFICAÇAO 

( 

\ \ , 
A Odontologia compreende um conjunto de conhecimen-

tos que habilitam o individuo a conhecer e tratar, quando for 
o caso, lesões dos tecidos dentais e periodentais, bem como 
lesões dos ossos maxilares e das partes molares da boca. 

O nascimento da Odontologia, analogamente ao da Me
dicina, sua irmã mais velha, perde~se no tempo. 

Como o surgimento do ensino profissional, os m~to-

dos de investigação cientifica, a pouco e pouco tomam conta 
da Odontologia, transformando-a em ci~ncia, sem 
contudo, a conotação da arte. 

tirar-lhe, 

O processo acelerado da Odontologia levou ao apare

cimento de especialidades dentro da mesma. Os seus diferentes 
aspectos, acrescidos da parte est~tica, 
tante, estao bem salientes nas palavras 

-que e a menos 
de Pi.o XII: 

impor-

liA Odontologia ~ uma profissão que exige dos 

que a ela se dedicam o senso est~tico de um ar-
tista, a destreza manual de um cirurgiao, os co
nhecimentos cientificos de um m~dico e a paci~ncia 
de um monge. 1I 

A formação profissional, que capacita o odont6logo 
ao exercicio de suas ati.vidades, objetiva uma preparação ade
quada que ~ atingida somando conhecimentos pertinentes a cada 
uma das áreas em que se estrutura o curso. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, o cirurgião-dentista deve receber uma 
ção adequada e capacitação para o trabalho, dentro de um cur
riculo minimo de estudos, iniciando seu trabalho junto ãs co
munidades jã nos prim6rdios de sua formação universitãria. 

A estrutura dos cursos de graduação em Odontologia 
compreende dois ciclos: o bãsico e o profissional. 

A experi~ncia tem demonstrado que o desenvolvimento 
das atividades clinicas do ciclo profissional apresentam me
lhores resultados quando realizados em clinicas integradas, o 
mais cedo possivel, ou seja, logo ao inicio do ciclo profis

sionail, reservando-se a viv~ncia em clinicas especializadas 
para o estãgio final, evitando-se desse modo o vicio da espe
cializaçao prematura. 

Adotando-se o carãter progressivo e o crit~rio que 
parte da formação geral para a especial, acreditamos possam 
os profissionais da Odontologia adquirir uma maior compet~n-

cia no campo da especializaçao, sem contudo perder a 
global da Odontologia como um todo. 

Sala das, Sessões, em 16 de junho de 1986. 

~~ • 
Depu tado RAUL BERN~ 

. -Vlsao 
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. LEGISLAÇAO PERTINENTE, 'A NEXA,D A PELA COORDENAÇAO 
,", .' " ,;,; " - , " , DA,SCOMISS()ES PERMANENTES ' . , " . '. ' .. c 
~ ~~(~:".~."~ :.j. ," ~ 'j,.;. . /. - ~ '~ .. , ~ .. 

, ~ '; :>.<>< LEI N,Q; 5,081, DE 24 DE AGOSTO DE 1966 -: "", 
.... ~,"" >r. ~ .. " . ~. "', ",,;: " •. ' ~. ': '. '. . • , _, .. . .. ' • 

: '_~:'< ;:"'" ";':";>" ~ ';":, "';":, Regula ,o exerclCio da Odontologia. 
: O Presidente da República ,,' ... ' .. 

, .. , -: 

.'<, Faço saberque''-ü Congresso Nacional decreta :e eu sanciono a 
seguinte Lei:, >,.:~/"," .. < "J, ,~ h .. ·,; 'o',; ,','<, ,..' ' ..... ,-, ... . ~ . :..,. 

, '.', ' p.rt: ', LO r O'" exercício ~'da Odontologia . no " território nacional é 
regido pelo disposto na presente Lei. :, :," '':' ,">.: ';: .,' .", ... >:, ,:,,< .. 'r:';;' , 
~.' *, ••. ~- .. .. . " . " . -... :. ,'.-.... . . - • ',' • ,... ',- ....: !~ - " . - . 

!.'"'' · ... ~,,~:-.... ::._u _· ..... ,....., •• - · ·i.~; .... · .. !bT.; \n ...... C· ' .. - D t· ta 'I, ... , ... .- ... , .. ,,', .-r->~r. ','~, " 
,~~;~t.!",.r,~cl~ ~·~~);1Ç~"·-;;'''l:''''' ~ 'W""'t~~ f~ r..I.IV \-- JrU.rgJ..ao·- en 15 .~ +. -,;.M .... , ~~ , ', ~\: , -.~ .• :·· ... ,i.í.j;1~·I,;t!~· .. ~ ~;~~ 

~~~i1~,{l:;;,~~~~ :~;~il<t: ~.!.; ~ J.~~.~;:.h.'..~fl i:~:;: :' l~ .~,,:"~ ...... ,,,,,::;~'. ~ ~:.,,:~ t': .. Ht . :, ..• , ?;.~If ;(.~. ~.:) ;:;. ';:"'~.: L_~·~i. :~'~ ::,:t.,~1:~j!,: ), 
t:1:~;'1'.'frt-?'2 :'?!>~b;"'eX'eI:Cfcio :· éfa.;'6dontOlo~a::'iió ; teriitóri(} 'naCioiiàl~ so 
'é\'pe'rmtidó":ao ':CirUrgiãó'::dentista".habilitado '·'por ;'·escolaou facul.:.; 
. dadé ;.oficial · ou'. recohecida;: após :o .l'egistro : do . diploma, na Direto
:ria·~ do 1 Ensino ;,'Supei'ior ;:. na.,fSeJ:YiÇO .' Nacional .'de. :; Fiscalização ' da 
;P~~~~J~_g~~JS~~:~S~ttj ~,1~~r~e~~ã,O :. ~~)i~h':r :OJ,1~C,a~ :.de;~ua " ?-tivida.de.,~ 
(·''',1ic'.,:( • .:''' __ ·~"t;"' t~! ... "'- ... \~! ; ,. ',;:.!.;,;';'" '!?i..,i(. " ~. , 1:, ••• 'f:.'· " '~.-. · .. }.,':;~ ·:.'tl. u':·t,i:j!:.;,J\iJ·; 't tI''' "i·f\i.· \', ': ... . , ,\\;<" .. ~ .. \/ •• :...;., ;; ;".' 
~/'~-lr1E ' ~ .. trrafrl .. . .. ':' .. " ... ·~\TET ~O\-·~·-·:;--, ,',-" ~_., r.~·;::."r .. ~,,·,t·;l\"s>~~f~ (~. ~":;'-'Y': " :_',.j'., ~~:;O"'~ -li 
~f.;~~~::!~;,~ •. i': ~., ~:~';;{~:d;:.; h~'" · :it.ii,~}/''i~;~:;j( ,,~:~::~,.~:~:~~.;-:;,:!.:~,~(~,:Vt:; ~",'f;; ;;d';ú~ f; ;:.) 
:.x-~:: Y;,Art.-: 3.?:FPoderão',\: exercer ~â/:~Odonologh , n,o::.ter~dtório nadonal 
os :habilitados . por:-'escolas",esti'angeiras, :.ap0s , a .. revalidação do , di

,'p19ma.:l é:::satisf~itasZ~~demais ; exigênCias ' ~o ,artigo: antenor::\:, \:i',," 
-'~Y'\~'''''''l,$f~{~'i';,~·':,·: ~~ . ~~~l .... ~~~~!4:';'.:{I~{~"'~~; l 'i:; i.' ~/:"-,t:.:~:-:;. o .. "';" •. !'·.;·.~fJ,)~J ,\,~{·(:.~·:t''''·J'~·1.:, ...... :.~: I ~,. '-'::" .'- .' ~.,,:.,!~ ·n,,:.; ",:- ~ 

:'~f~:~::.Àrt:~$.,4;~;'i' E ::às.segúrado '1ó ~"direitó~' aô;lexêrcicioT'da Odon tOlogiâ; 
~àni~?-s~ fe~triçôes ·legai3(w :9-iplomado" nas ',condições mencionadas 

; no;:Decre to .. lei . n. o'- 7:'j~I8':'de;. 9 ; df.':. julho : de /1945;'" que 'regularmen te 
" sà1~tenha ;::habmta.d o ~pu.ra- ::o ; exercício ·i profi3sional; somente - nos 
: limite~)~e}:ri!-Oriai.$d() •. ; :-::s~~d~,:~o~~~i~~~,ciono~ : a,:\ e~col~ ,: q~}acul-; 
·dade ' que ,o dlulomou ', \,~ .. :" . '.:' ..-,. ''li'.'" '.' , ''''·.'''.1'''''''' , ..... , , ,.. ". '", .':' ,'-
'>ír:i~i;t:'~',c~~r " ~ 't,l· . ;.5"~· .. _~': ~~ 1t\,_:~~,,~r·~.;'~'f.~:~;":I~t.'\ ,~·':~;~Vf.;J::~~~~·~~>"..·~q'·;'; ~ ;''';;!~~:'~~; :;5\ '~~: '.~'.?: ::~ :'"":\i:~;~ .. ~··.~:· . 
)"'\"(Art. ~ 5.0 ,' É ''uula;)qualquer'' autorização ;,: administrativa'· a , quem 
:nãoHor:;legalmente 'habilitado "para :ó :exercício ;da Odontologia:', ' 
·~;~.~~f~~~·j::~';S:··~. .' ".o.',;: ~ }'...p .-~, ',.,.l x~,.;:~~ .. --i~.\.t:;:~': ;!" .. :.,,~j~.., 'I! '=:~-l,"~·\:-L .-.. \··_1'-~')~~ '. 'iH''';: .. _., ~"I,J .. ~ 
'~~~ii\rt " 6 O I' Compete'; ao,/cirur€;jão'::dentista .';-Y:'·r'" ", ... /' ,.,' :".:,,,;,.''', ... ", 
-.i!;~~:~.W·.~~~~\: .. ~ ~.' ':"~ ':: .': ,..:.;~. ~; ~ >.;~; .. }i. ~ :~~.-:.'. ;) .'_-. ,~.·:· .. ~~~f~ . ... :~·:·t~,:;,{ .... -:/:./ .]~~; ;·~r~!rf;:f;:.~' \ c'. ' :. '.:: ~'i .. ,;.:~~::::;;;-~;f·:.j . ; 
\"t;!Q: :;:::, pratica~· todos .'·os , at~s: pertinentes a ,: Odontologia, decor-. 
,rentIes ,de conheclmentos.adqUlrldos, em curso-regu1arou em cursos 
:de" p' ns;:gr"'duaça-" '-';"-.. ;' ". Ij\,' ...... ".',>., .. "'~',, .. 'k:,)- ,'" .,,,,:-0.\' "I"~;' '. ' .. 0." ".,:" '.':' .. ';':" c' ' .... ; 

' ~~ -- ~ v, .,,:: ... .-•... '- :. i,; . '! . ..- -I,-'·-t.:.· .. i~':·~ .• ,;,~.!:.-{ ... % 'I:; ~. ,','.'; ~ ~,!..~.A!-.' ... ,:Ií,.~" ~.", ... ~~ I "t, . ';,;} :..,-.... /.'p~.) -/.",: -I, 'i 

t,~~ ·-r :,!~i ;~.~.;: ~.; ~.i~!.:· 1 ~ . ~-·~--:; ) :~:-f.;r~ _:t: ... ~ .1:1::, :~:'. ~~:\~r~·. ~:,.> ;t!" ':- i' ,- .; ,~. ;~;~('-l':, '; \ . ~,j ".:; r· \!.. -: ._~. (f~'/"-;-": . 

\~;~4:dI~~ ":,~:prescrever: e • aplicar , especialidades : farmacêuticas ' ê:e ,uso 
(interno.' e externo:" iridicadas .. em, Odontologia; ,;:;';',.Y<i:( ':/:,;-;,·)t,i,;', ;i, 
:~' ~~~':4' t:: ';-~;:1 ,:-'.:,':.: ~ .. ' ..... - ."'; .. ~·.~=~::"l t.~ ,:,":': " "~ ... ,:_~\,, : ~.,; ... -~_.'~._~ ' .. ,': >" .;' • '.-, :: /~ •• ' .. -: .;~:';'. /; :)t;:.\).~ .~;.".'.i:-:''f~: .~ ~;ç.'.~~_., 
~;~'(.~;~ IIF :': ;.i atestár,'::ho~ ~;étàr ~ de :~':sU:a':, atfvidacte ~pn:ifissi6rial,:,: estados 
:~:~t?:~?~ ~~,. ~ u.t~?s, ;,F~~~Wi:: il;~:~,~j.;:ç~t~~J,:·<:~,~:t;·~~;)1~t:~:i);:,:7;:,:.:>:~·;;J;::i'l\ ;;:~f: :,~~ i.: 
~F.",:~'HV ;'~~ proCed er fà ,;.peric~a ~, odon tolegal ': 'em ;'.foro . civil, ':'crtminal ,. 
'trâbalhista' e em sed{'adminÍstrativa ., ~:".,: .. '-t\;:'(J:;,;~,; ,;N::,.':~,;.;:.}i'IYvr:'; ,+>:,,; 
,~ \ _"",/. -' ... ....... ,.- ,,'. _ .... \ .. ,... '.' .-,<" _ r •• • •• ' "·.I..(J., .... ".·~~_··\lm"",.t..r."' !'<oI,,.~·,v!'-'·r')·~ . ,.~~ • .... , .. , 
';,'11 ... ". "1'1 -"",,...,~ ' • • 1~ · · • • " '.' .... ...... .: ~, .. oi- .- ... , •••• , .•• __ ~_., t--~ ... "'< • l"~ ... ... 1' •• ,", . • <,"' ..... . ...... ~ ..... '·""-r.'t. '"._ ...... , . ... ~ / .. 'j" . ..("':1 7.'.' 
.. ,I,.~"f.I'~L .... ~... , .,"- "-'.",!' > -, -" ", '''' ".... • • . :~",I' .......... ' . .'. '. ).~·r~· ~ \Ji .... "l~l"'1 

~tf~~~V:~,~ ' aplicar ' ari~stesia local , e truncular;' 7-;; '~~~~\'/j~<:,:::,~'?';!::~;:f( '''~>-;<' 
:.;,!t-:s.1;~~' ~J'>ia"'~;:;'~:._ :1:'" . ".: .... '.~.:' :f.~ ;~.; ;'1. .:' .•• ,'" .'! .. ~;';'-;. 7~~<~ "~h' '. ,......~ .... _., ..... ",' .·..---~:;·~~r!if.: - .... J.;:·:~.1 '::. ;n\ .... ti ,~-" 
:~~;;;7:~:VI!~~ erripregara : aha~,gesia " e,; à' hip~1ose;"desde.'·que','comprova:- , 
''ôárUen te. ; habilitado :~' ti uanào ,.consti tUÍrem".meios .• ~ eficazes '. para ' o 
,· tra tamento o .. . ..... " ~,.;-~<\.i .(~",' ..... ,;;" .... ; .. ~ ., .~:.~ .. ~ .. ::,. -i,~··';7·, ; :~, -..~} ":"'l'-i' ~ ':"I,:~"':';k . ..-., '-t'::" . ;I~"'''' ' '~I J".,~'. ' __ ,o 

i', •. .,~ ';' : '~~":~'" ~ ... _I,: :":-""--~~'~~~/: .. ~;;::.;~~:: \' .. {: •. :;';::~:\~.':- .::: :J.> ~: ~:: .(. ;." ':;;:: ~" '~:.~; .~: .~.~.\" :" ~1' ~~ ~.~ .. ~;,:: ,,:,.:;~~. ::':·:t'). ~ : . . '~ 
,:7!;,;;;t~;VII":;~ ' ,mantel'/'.anexo-;a~ ,~ consul tório ,'-:labora tório , de , pró tese, 
:àpàrelhagem' e ,instalação ,fadequadas ,:para ' pesquisas . e ; análises 
"clínicas,' relacioriadascorn' oscasos específicos de sua espeCialidade, 
,bemJ como aparelhos{de ; Raios:-X, :, para diagnósticos, . e aparelha-
g. em"' i! e 'fI' S1' ate'r '" pl' a o ,;"~ :,," . \ .. '). ~'" ','", ,,_.;:~.,,-:,/. "": " :. ';';: " , •• ··,',-',':,'0', ,'.; ;';..: ~ , h;,.-, , 

. . :...&. •. """ , · ~~>t':"oIl-':' ". ","., .. 4':'..'~ '''.o;~ ~!t)#',,)'1,. • .w.,; .~~:,/:.; .~ ~'" _.~~~ •• I~ • . , "';\ ~.;. .'y' .~,'. ,-:"·'.·1 .. ~ , 1I·-:' 
.,./,,_.1 ........... I'; ~ . .• ," •• ji.:~""' ; '('''..{;'''-'''-'!.' s ~ " ,..· ,, . \.~r~ ·;:''l.··1''''~~' .:" .I,,~_.,..J:· ........ ; .. ~~.,'.,~.:~ I..}..I· ••. 

. '";"(.VIII '(::-<irresérever~ ::ap1icar niedicação) ê 'urgência ' no caso: de -
acidEntes : graves que"comprometam"a "vida: e , a :saúde , do paciente; 

':':<,.~ .. ';,~:t ·· · ·~~~~'I: . :":"-':'·_ .. {"':-{~.!. \ ' :',r ":- ~,;.·;.:,~.'~'~~)~,:c:.: . ''''~.t.",.,-",~.;-'' ' \''"~'-.' ,:' . '. ;':.~ ._"_:, '~~A~: " .··t' 
~ '~>~;, IX~·', : · ut ilizar;no'exercicio da' função' deperito-odontólogo, em 
casos .d~, necrops,ia, as_ Vi.a~ , de acesso . do pe~coço "e

f 
d,a cabeça.:(:'.,:.' 

·~".~' ... 'i'.'f- ._~.:~:.4 > ::. ,'~" _.-._J.: ...... .;- .. '.:-;~ : ... ·.·f. : _ -'.: ,\ . '-" .• ," . •. ::'''' , •. ,t::~ ::, q~~~ <·.).'~.~~;'(ç~: :~/~:~':·r .... ";;: 
:':""",'!r;Art: ',,7.'!..;; ,É .vedaao ao clrurglao,:de!ltlsta. " ::·";' . ;: ~",''-':'".>·hL· '}:'. ;:i;';:' , 

:l~ ;"h;,ó~""'.;~·~·~· ·.I.,~., . . ~' ... , ",~, ...... -:". " -0; .,. ~í-,' :J , .... ~. "~:;~' .. ,' . .J:., (,-:~.'7·,-:~".,oj;~."-'-'·:""·' 

'::?~~La) ··'expoÍ': em: p.úbEco' .. tr:abalhos~ odontológicos~: e,',üsar .de ., àrti fí:' . 
ci~~: de .. 'propagan?-3:'para : granjear: ?lie~tel::l; ., ':~.:j.,i ',.- ']. ,,:-:; :.:'(,: r : 

.. ., .' ...... ~ , ~- : - • ,_ •..•• ~'~ .. .- I • ." '. • ." 

'-,,"\> bF anunciar 'cura 'de ' determinadas doenças. 'para as quais não 
. haj a tra tamen to efi"caz; :;.:,_J~,,~~:' !Y~}Yi~ :·!<~I,:ti-~~:'· :_;;'~~:':: ':, ''''~:;:.: : .. <~.;·~ht,: , :,.~_ .. ;",-,~",J;,.'~ :::i,;,;.~>; ~'~ ' !,~::;~" 
~,~ ..... " . '. ~' _:~'. " :' .I"- ~~· -': ..• _ .......... ' ~ " .. < " ... -. __ .~ .~ '."" .•• ~ ".' 

, c) exercício de mais de duas ' especialidades: ' , .. '" ' 
, ' :d) <i., consultas -mediante,: .correspondência, : rádio, televisão: ou 

mel 'os semelhantes" ._,', ..;.i'.: "" ,~', /'. ' .-, ' ;, ',-.' 'I "~ '., " ., ' . 
, . . ............ ' "_" .' ........ '4.. . . ..... . ' ... .. ' ~ ~ ~ _ • :-

r~'(:' e):' 'presta·ção · de. :serviço ; gratuito em consultórios iJarticuhres ; 
,;;': r{ dlvul<' ill' benefícios ' recp.bidos 'de cJ.ien ce ~: ;'-:':"' ::-': ,;: .' . :~:'" 
~.::·.-'; "':~7.;f . ~·.·. -. ,:, . -"':,' I., ~~ .- -.' ..••• _,' .: ;' . ' ;.>. -' ~'.""-: :~. i:\.:.~-:-·o' 



,/ 

Mod.008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI 7.972, DE 1986 

Dispõe sobre o exercício clínico dos cursos ' 

de Odontologia, e dá outras providências. 

AUTOR : Deputado RAUL BERNARDO 

R E L A T O R I O 

Este projeto estabelece o objetivo do exercício c1íni 

co dos cursos de graduaçao em Odontologia, assim consid~rado o 

trabalho de laboratório e as atividades ao paciente. O exercíci 

o de atividade junto ao paciente tem início i entrada do aluno' 

no ciclo profissional, obedecendo ao caráter de progressividade 

v O T O D O RELATOR 

Os preceitos da Constituição Federal foram integral -

mente obedecidos quanto à legítima iniciativa (art. 56), e i 
competência da União para legislar (art. 89 , item XVII, alínea' 

"a") mediante deliberação do Parlamento e sanção Presidencial t 

(art. 43) através de lei ordinária (art. 46, item 111). 

Assim , sendo,sou pela constitucionalidade, juridicida 

de, e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n 9 7.972/86. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

GER 6.07 

/fac 
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